
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

DESPACHO Nº 1.603, DE 6 DE JUNHO DE 2017. 
 

Voto 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no 
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no Processo nº 
48500.002289/2016-62, decide conhecer do Recurso Administrativo interposto pela Petróleo Brasileiro 
S.A. - Petrobras e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para reduzir a multa imposta pelo Auto de Infração 
nº 23/2016-SFG, por infração relacionada à manutenção inadequada da UTE Muricy, para R$ 851.774,11 
(oitocentos e cinquenta e um mil, setecentos e setenta e quatro reais e onze centavos), a serem recolhidos 
conforme a legislação. 
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